
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.987. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU, SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1 2) - Fica concedida no presente exercicio uma Subvençao 

no valor de CZ$: 50.000,00 (Cinquenta Mil Cruzados), 

a favor do "CENA - CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS- 

	

SA SENHORA DA ASSUNÇÃO", Entidade Assistencial 	sem 

fins tucrativos. 

	

ARTIGO 22) - A despesa decorrente da presente Lei, correra 	por 

conta da Dotaçao Orçamentaria Pro'pria /SECRETARIA MU 

NICIPAL DE SACIDE E PROMOÇÃO SOCIAL / 3.2.3.1 /suBvEN 

çõEs SOCIAIS, ficando o Poder Executivo autorizado a 

suplementar a Dotaçao se necessario for. 

ARTIGO 32) - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 01 DE OUTUBRO DE 1 . 987. 

ALAIR -RANO! CO CORRÊA 
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